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Às onze horas do dia vinte e três de Janeiro de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do 

Instituto Estadual do Ambiente, sito na Av. Venezuela nº 110 - 2º andar, na cidade do Rio de 

Janeiro, sob a Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, 

na forma instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando presentes os 

membros acima relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente 

cumprimentou a todos e deu início a reunião. II – Agenda da Semana – A Presidente 

apresentou a agenda da semana. III – Resolução que disciplina os procedimentos e 

orientações para a demarcação das Faixas Marginais de Proteção de cursos d’água e 

nascentes do Estado do Rio de Janeiro – Assunto retirado de pauta a pedido do Gerente de 

Licenciamento de Recursos Hídricos – GELIRH. IV – E-07/203.471/08 - Servatis S.A. – 

Discussão sobre o item relativo à garantia do TAC – A proposta foi discutida e o Conselho 

Diretor decidiu encaminhar assunto à Procuradoria para avaliação da minuta e informação à 

Procuradoria Geral do Estado – PGE quanto à proposta, bem como avaliação quanto à 

necessidade de participação do Ministério Público no Termo de Ajustamento de Conduta. 

Após as conclusões da Procuradoria, os Diretores reavaliarão a questão da garantia. V – 
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Assuntos gerais – a) A visita ao Parque Costa do Sol, que seria no dia 27/01/12, foi 

cancelada devido à inauguração da Ponte do Canal do Fundão no mesmo dia. b) O Diretor da 

DIAFI apresentou um resumo da situação do contrato com a empresa DNA. c) Foi 

esclarecida a situação do processo de contratação da FEC/UFF para realização do Concurso 

Guarda Parques. A FEC foi oficiada a apresentar documentos complementares para 

contratação. d) O Diretor da DIAFI informou que o posto de abastecimento do INEA em 

Ramos será desativado. A frota do INEA já conta com os aparelhos para abastecimento nos 

Postos de Serviços Conveniados. VI – E-07/512.395/11 – Felipe Augusto Garcia Pereira – 

Denúncias Públicas – Deliberar quanto ao embargo – Conforme considerações do 

Coordenador da COGEFIS, o Conselho Diretor aprovou o embargo. VII – E-07/202.544/02 – 

Abatedouro Frango São José do Vale Ltda. – Processo retirado de pauta a pedido do Chefe 

de Gabinete da Vice-Presidência. VIII – E-07/203.606/07 – V. T. RJ Reciclagem e 

Comércio de Plásticos Ltda. ME – Deliberar quanto à proposta de interdição – Conforme 

considerações do Coordenador da COGEFIS, o Conselho Diretor aprovou a interdição. IX – 

E-07/200.571/06 – Auto Posto Center Nova Queimados Ltda. - ME - Deliberar quanto à 

proposta de interdição – Conforme considerações do Coordenador da COGEFIS, o Conselho 

Diretor aprovou a interdição. X – E-07/502.033/11 – Construtora MN Ltda. – Processo 

retirado de pauta a pedido do Coordenador da COGEFIS. XI – E-07/504.433/10 – Jailson 

Almeida Costa - Deliberar quanto ao segundo recurso apresentado – Conforme 

considerações do Representante da SUPBG, o Conselho Diretor indeferiu o recurso 

apresentado. XII – E-07/300.014/05 – Sea World Navegação e Operadora Portuária Ltda. 

– Assunto retirado de pauta a pedido da Presidente. XIII – E-07/200.844/05 – Posto 

Universidade de BM Ltda. – Análise de recurso quanto à desinterdição do posto – 

Conforme considerações do Chefe de Gabinete da Vice-Presidência, o Conselho Diretor 

decidiu desinterditar o estabelecimento, com a condição de que as obras necessárias sejam 

executadas dentro de um prazo de 90 dias. XIV – E-07/500.400/10 – Prefeitura Municipal 
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de Macaé/RJ – Assunto retirado de pauta a pedido do substituto da Diretora de Gestão das 

Águas e do Território. XV – E-07/500.464/12 - Grupo de Trabalho – GELIN – Compor 

Grupo de Trabalho para estudar e propor norma operacional (NOP-INEA) com limites 

máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas no Estado do Rio de Janeiro 

– O Conselho Diretor aprovou as indicações para o Grupo de Trabalho, as quais foram 

registradas diretamente nos autos do processo administrativo. XVI – CI 

CIRCULAR/INEA/PEC-nº 020/11 – Encaminhamento de Servidor (Samuel Pigozzo Silva) 

- Definir a lotação – Diante das considerações do Diretor da DIBAP e do Chefe de Gabinete 

da Vice-Presidência, bem como das últimas avaliações apresentadas pelas chefias imediatas 

do referido servidor, o processo será encaminhado à Corregedoria para apuração dos fatos e 

adoção das eventuais medidas disciplinares cabíveis. XVII – E-07/511.601/11 – Jasson de 

Almeida Sena – Pedido de concessão do adicional de insalubridade – O Conselho Diretor 

decidiu devolver o processo à DIAFI, com vistas a Gerência de Gestão de Pessoas, para 

reavaliação do laudo com apresentação de informações detalhadas. XVIII – E-07/512.199/11 

– Sônia Cristina Teixeira Vilas Bôas – Solicitação de disposição da servidora à Prefeitura 

Municipal de Niterói, com ônus para o INEA – Disposição aprovada. XIX - 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos agradeceu a 

participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e por todos 

os representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 23 de Janeiro de 2012. 

 

 

______________________________________ 
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__________________________________ 
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